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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS

Estado de Minas Gerais

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº  (Art. 18, inciso I, §1º da Lei 14.133/2021) 

 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento 

da contratação visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência ou 

do Projeto Básico. 

Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo 

identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta 

no Documento de Formalização da Demanda (DFD), bem como demonstrar 

a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação 

de solução que atenderá à necessidade especificada no Documento de 

Formalização da Demanda (DFD), anexo, e tem por finalidade estudá-la 

detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para 

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a 

Administração Pública. 

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

SD N.º: _________ / 2024 

Secretaria  

Demandante: 

Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer. 

Secretaria Municipal de Assistência Social  

Responsável  

pela Demanda: 

Thaís Pereira Andrade Queiroz 

Iolanda Patricia Pereira de Andrade 

Órgãos/Unidades 

Gestoras 

Participantes:  

 

☒ Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer 

☒ Secretaria Municipal de Assistência social. 

 

 

 

Objeto: 
Aquisição de hortifrutigranjeiro, para atender as demandas das 

secretarias municipais do município de Josenópolis-MG. 
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Considerando a necessidade de realizar atendimento para aquisição de 

hortifrutigranjeiros, para as Secretarias que compõe a esfera administrativa do 

Município, sendo que a maior demanda é da Secretaria de Educação, com 

fins de suprir a merenda escolar ofertada nas escolas e creches da Rede 

Municipal de Ensino, tanto na zona rural quanto urbana, para o ano letivo de 

2024 e 2025, contribuindo para o crescimento e desenvolvimento saudável 

dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município, garantindo 

melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem 

como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e 

em vulnerabilidade social, totalizando  04 escolas da rede pública municipal. 

Considerando que a secretaria municipal de educação preconiza uma 

alimentação de qualidade e quantidade suficiente para atender todas as 

escolas do município e entre outras diretrizes da alimentação saudável, que 

deve ser balanceada em todos os nutrientes, devendo conter alimentos 

variados como frutas, legumes, verduras e hortaliças, bem como hábitos 

saudáveis que contribuem para o crescimento e o desenvolvimento dos 

educandos. Assim, para atender as diretrizes dos programas sociais há a 

necessidade de adquirir hortifrutigranjeiros para a secretaria de assistência 

social. 

Mediante o exposto, e pelo trato ao interesse público, considerando ainda 

que o setor responsável realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em 

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto licitado, e anexa-se 

ao presente termo os orçamentos apurados em empresas do ramo, 

compilados em planilha também anexa, que visa subsidiar a Equipe de 

Planejamento da Contratação na definição do valor de referência a ser 

lançado e que norteará as decisões do Pregoeiro designada para a 

realização do Pregão a ser instaurado. 

Assim, justifica-se a adoção da licitação na modalidade pregão, na sua forma 

presencial, pelo Sistema de Registro de Preços, por estar evidenciada a 
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necessidade de contratações frequentes, por se tratar de um objeto cuja 

natureza não possibilita definir previamente o quantitativo demandado 

durante a vigência do contrato e ainda ser considerado necessário e 

imprescindível à Administração no desempenho de suas atribuições, 

enquadrando-se no prescrito no art. 6º, inciso XXIII, alínea “b “ da Lei 

14.133/2021. 

4. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJEMENTO 

O Município de Josenópolis/MG ainda não construiu seu Plano de 

Contratação Anual. No entanto, a presente contratação tem 

compatibilidade com o Plano Plurianual, bem como a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a satisfação da necessidade expressada pela área requerente, a 

solução contratada deverá atender aos seguintes requisitos: I) O escopo 

desta contratação é a viabilização do fornecimento legal das aquisições 

de produtos (hortifrutigranjeiros) necessária à execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar da Rede Municipal de Josenópolis/MG, 

que dispõe de estrutura física (almoxarifado, cozinha adequados) e de 

pessoal (técnico em nutrição, merendeiro, cozinheiro e copeiro) para o 

armazenamento e preparo de alimentos e/ou distribuição de refeições, no 

próprio ambiente escolar sem, no entanto, deixar de atender ao objetivo 

principal desse Programa, que é contribuir para a formação de hábitos 

alimentares saudáveis, para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos 

e para a melhoria do rendimento escolar. 

Com este intuito, a Secretaria Municipal de Educação e a sua equipe 

técnica, trabalham juntos para que, dentro de suas possibilidades, se 

ofereça alimentação saudável e adequada às necessidades nutricionais 

de seus alunos, em conformidade com o estipulado no art. 4 da Resolução 

CD/FNDE nº 06/2020. Para tanto, a nutricionista responsável pelo Programa 

no âmbito do Município de Josenópolis/MG, bem como os demais pessoal 

de apoio, neste ente, devem, após realizar o diagnóstico do estado 

nutricional dos estudantes, planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o 

cardápio da alimentação escolar, respeitando a cultura alimentar da 

localidade, o perfil epidemiológico da população atendida, e, pautadas 

na sustentabilidade, observando também a vocação/diversidade e 

sazonalidade da produção agrícola na região, acompanhando desde a 

aquisição dos gêneros alimentícios, o preparo e a distribuição, até o 

consumo das refeições pelos escolares. 
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 Assim, observadas a faixa etária, as necessidades específicas (tais como 

doença celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias e intolerâncias 

alimentares, dentre outras) e o estado de saúde dos alunos, os cardápios 

da alimentação escolar para as escolas são elaborados pela a 

NUTRICIONISTA priorizando a utilização de gêneros alimentícios básicos 

(aqueles considerados imprescindíveis pelo conteúdo de seus nutrientes em 

uma dieta, dada a cultura culinária local) e in natura, como porções de 

Frutas e hortaliça e visando ao atendimento de, no mínimo, 20% (vinte por 

cento) das necessidades nutricionais diárias dos alunos matriculados na 

educação básica, em período parcial, a quem é oferecido um lanche 

apenas, no intervalo das aulas, ou 30% (trinta por cento) das necessidades 

nutricionais diárias, quando necessária a oferta de duas ou mais refeições, 

em razão da carga horária e cronograma das aulas, obedecendo o 

calendário escolar. 

Portanto, mesmo na contratação dos produtos para alimentação escolar, 

deve-se observar a capacidade logística do fornecedor, que deve suprir as 

necessidades de fornecimento parcelado ao órgão, garantindo a entrega 

dos produtos, observando as temperaturas operacionais, que devem ser 

mantidas adequadas também durante o embarque, transporte, 

desembarque e entrega dos itens, colaborando para a segurança 

alimentar. 

 

Considerando que os objetos a serem contratados são de natureza comum, 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, poderá ser adotada 

a licitação na modalidade pregão, como também deverá ser adotado o 

Sistema de Registro de Preços, pois há necessidade de contrações frequentes. 

Para atender aos requisitos mínimos para a aquisição, os itens devem estar em 

conformidade com as descrições sumárias e descrição completa do mesmo, 

devendo também atender aos padrões de qualidade do mercado, 

demandas legais e regulatórias. 

O licitante deve proporcionar o fornecimento, objetivando atender a todas as 

Secretarias Municipais de Josenópolis/MG, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste estudo e 

no Termo de Referência. 

É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 

pessoal para execução do objeto contratado, incluindo os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujo ônus em 

hipótese alguma poderá ser transferido para a contratante. 
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Estes requisitos são condições indispensáveis para que o objeto a ser 

contratado deve ter para atender à necessidade de contratação, incluindo 

padrões mínimos de qualidade, para possibilitar a seleção da proposta mais 

vantajosa e garantir a isonomia entre os interessados em participar do 

processo licitatório. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

Os quantitativos estimados para esta contratação foram baseados no 

histórico das aquisições realizadas nos últimos 12(doze) meses, bem como nas 

informações prestadas nas solicitações da secretarias que compõe a 

Administração Pública e que está listada e anexadas a esse estudo. 

A quantidade descrita destina-se a gestão da administração e das 

secretarias, levando em consideração 12(doze) meses de contratação, em se 

tratando de recarga é imprevisível. 

O objeto da contratação tem natureza de bem comum, tendo em vista seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 

6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Abaixo quadro com as descrições com as quantidades totais da 

administração, levando em conta o levantamento das secretarias 

demandante conforme anexo I. 

 

Para aquisição de referidos itens pretendidos, os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam no ramo de atividade compatível com o 

objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título 

habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, os 

quantitativos estimados para esta contratação foram priorizados os 

parâmetros (pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 

especializados) Portal Nacional de Contratações Públicas em empresas do 

mesmo ramo de atividade compatível com o objeto da licitação na região, 

para a extração da média de preços a partir das demandas dos anos 

anteriores. 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade 

administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se 

possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas 

especializadas em fornecimento de hortifrutigranjeiros destinado ao 
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atendimento das secretarias e educação, esporte, lazer e cultura e Assistência 

social. 

8.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

Serão utilizados como metodologia para obtenção dos preços de referência 

para a abertura do processo de licitação, a média, mediana ou o menor  valor 

obtido na pesquisa de preços, tendo como referência a pesquisa de preços 

realizadas no Portal Nacional de Compras Públicas, mídia especializada, sítios 

eletrônicos especializados, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 

três ou mais preços, oriundos de um ou mais parâmetros  adotados neste caso, 

desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ R$ 549.665,89) 

quinhentos e quarenta e nove mil, 16seiscentos e sessenta e cinco reais e 

oitenta e nove centavos por 12 meses, baseado nos anos anteriores. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente e se tratando que a dotação orçamentária será incorporada 

no Termo de Referência. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A licitação deverá ser feita por item, visando facilitar a entrega; os itens 

deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal de Josenópolis/MG, cujo o 

endereço Rua Santos Pestana nº 20. A partir do momento em que seja 

estipulada a entrega, os materiais, constantes na autorização, deverão estar 

em condições de uso imediato e submetido à apreciação dos órgãos 

requisitantes. 

Não será aceito objeto que não esteja adequado para o uso. Caso a 

demanda sofra variação, as entregas previstas poderão ser ajustadas a ela. 

Também a Secretaria requisitante reserva-se o direito de não receber os 

materiais em desacordo com o previsto na Autorização de Compra. 

Constatando que o produto entregue está em desacordo com o previsto na 

Autorização de Compra, bem como nas situações em que os materiais 

fornecidos forem considerados sem condições de uso, a contratada se obriga 

a efetuar a troca no prazo máximo de 2(dois) dias, contados do recebimento 

da comunicação expedida pelo setor responsável da Secretaria requisitante. 

Os produtos entregues fora das especificações, fora do dia e horário 

estipulado e transportado fora das exigências do órgão sanitário competente 

serão devolvidos, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

A solução como um todo encontra-se pormenorizada nos demais tópicos do 

presente Estudo Técnico Preliminar, bem como no Termo de Referência. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO  
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O objeto foi parcelado em cento e vinte e oito itens, de acordo com a forma 

de fornecimento como tecnicamente e viável e economicamente vantajoso 

para a gestão contratual. 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 

da Lei nº 14.133/2021, o planejamento da compra deverá atender, entre 

outros ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem 

perda da economia de escala. Procedida a avaliação técnica e econômica 

da possibilidade de parcelamento do objeto da presente contratação, opta-

se em dividi-lo em itens unitários, com vistas a estimular uma maior disputa com 

potencial de impacto na redução do preço final de cada item, garantindo, 

assim, a ampla concorrência. 

11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se contratar os itens descritos nesta licitação com o melhor preço, 

com qualidade que atenda a especificação, correspondendo às 

necessidades das Secretarias requisitantes. Além disso, visa manter a 

qualidade dos serviços prestados. 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da 

proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, 

bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre 

preço ou com preço manifestadamente inexequível e superfaturamento na 

execução do contrato. 

Espera-se suprir a necessidade da Administração pelos diversos requisitantes 

das Secretarias, possibilitando a continuidade de suas atividades dos órgãos 

descritos nesse Estudo Técnico Preliminar com objetivo que esta contratação 

seja eficaz e de fácil operacionalização, e evitando a possível interrupção do 

fornecimento. 

Pretende-se com o presente processo de licitação, assegurar a seleção da 

proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o município de 

Josenópolis/MG 
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18.2 - Almeja-se, igualmente, assegurar o tratamento isonômico entre os 

licitantes, bem como a justa competição e evitar contratação com preço 

manifestadamente inexequível e/ou superfaturamento na execução do 

contrato. 

18.3 - Suprir a necessidade nutricional, objetivando condições adequadas 

na oferta de lanches, garantindo economicidade e eficiência nos 

processos relacionados demanda da merenda escolar da contratante, sem 

a perda da eficiência, garantindo que toda as escolas sejam abastecidas 

com os produtos para merenda escolar, afim de que os 

alunos da rede municipal possa desenvolver sua atividade pedagógicas e 

desenvolver suas aprendizagens; 

I) Com a aquisição de produtos para merenda escolar, espera-se que os 

estudantes tenham acesso à alimentação saudável e nutritiva durante todo 

o período letivo com atividades pedagógicas presenciais, obtendo um 

rendimento escolar. 

II) Por fim, considerando todas as vantagens previstas na comparação entre 

as soluções disponíveis no mercado que atenderiam à demanda trazida 

pelo requerente, espera-se que a aquisição dos produtos alimentícios para 

a merenda escolar seja favorável a toda logística necessária para o melhor 

funcionamento das escolas na sua dimensão pedagógica e social. 

18. 4 - Atualmente, a rede municipal do ensino fundamental do Município 

de Josenópolis-MG com 04(Quatro), unidade escolares para atendimento 

á população, conforme tabela abaixo: 

Escola Municipal Manoel Jose Lino  

Escola Municipal Teodorico Fidelis Pereira 

Criança Feliz  

Centro Municipal Primeiras Letras 

 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências 

prévias no âmbito da Administração. 

A Administração designará servidores para atuarem como gestor e fiscal do 

contrato. 

Assim, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que 

outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

Elaboração de minuta do edital; 

Realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

Designação do Pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

(conforme o caso); 

Elaboração de minuta do contrato; 

Encaminhamento do processo para análise jurídica; 

Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos 

constantes do parecer, mediante nota técnica com os ajustes indicados; 

Publicação e divulgação do edital e anexos; 

Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso 

aplicável; 

Realização do processo licitatório, com suas respectivas etapas; 

Publicação do contrato; 

Realização de empenhos. 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências no 

âmbito da Administração do município de Santa Cruz/PE, após a contratação 

a equipe de fiscalização deverá receber as orientações necessárias para o 

controle e acompanhamento da execução do contrato de acordo normas 

legais aplicáveis, conforme determina o inciso X do §1° do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021. 

19.2 – Mesmo assim será observados alguns cuidado na ora da contratação 

pretendida; 

a) Definição do cardápio e estimativa de demanda, bem como identificação 

dos itens passíveis de serem adquiridos preferencialmente da agricultura 

familiar e suas organizações, grupos de mulheres, por Dispensa de Licitação 

precedida de Chamada Pública, seja com recursos oriundos do FNDE que seja 

dos agricultores familiar, das organizações, associações, ou, 

complementarmente, por meio de Pregão Eletrônico SRP. 

b) Indicação, dentre esses demandantes, daquele que será o órgão 

gerenciador do Pregão Eletrônico SRP para a compra dos itens não obtidos 

por compra direta da agricultura familiar e suas organizações. 
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c) Confirmar a possibilidade de rescisão de contratos eventualmente 

preexistentes para o mesmo objeto, se for o caso. Analisar individualmente, 

em razão dos itens selecionados para compor o cardápio de toda a rede de 

ensino, a necessidade de realizar contratações acessórias, como a compra 

de embalagens para individualização/porcionamento de itens, a 

contratação de mão de obra para oferta dos alimentos aos alunos, etc. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realiza contratações acessórias 

para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários 

para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a 

contratação ora proposta. 

Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de 

contratações correlatas ou interdependentes. 

16.1 O presente Estudo Técnico Preliminar não identificou a necessidade de 

realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez 

que todos os 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de 

impactos ambientais. A contratada deverá atender aos critérios de qualidade 

ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção ao meio ambiente. A contratada será responsável pela destinação 

correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da 

solução para Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

hortifrutigranjeiros, em atendimento da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Assistência social   

Os materiais a serem adquiridos, enquadrados como comuns, de acordo com 

a legislação vigente, podem ser licitados por meio da modalidade Pregão 

presencial e julgamento por Menor Preço. Assim, com o estímulo à ampla 

concorrência dos licitantes, a contratação será por itens. 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento 

orçamentário para subsidiar esta contratação, DECLARAMOS SER VIÁVEL esta 

contratação pretendida, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

O fornecimento dos hortifruti (In natura) é de grande importância para 

atender a demanda das secretarias, para suprir as necessidades nutricionais 

dos alunos da rede municipal de ensino do município, na oferta de lanche da 
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alimentação escolar, o qual beneficiará aproximadamente cerca de 

500(quinhentos) alunos da educação básica, ensino fundamental e infantil, 

creches, (Programa Mais Educação, Semi-Integral), no período de fevereiro 

até dezembro ano letivo de 2024. 

O objetivo principal da contratação é proporcionar uma alimentação 

saudável e garantir a segurança alimentar e nutricional das crianças no 

ambiente escolar, bem como a valorização dos agricultores da região local 

de forma satisfatória. 

Portanto, faz-se necessário a realização deste pregão presencial para que 

possamos atender aos interesses da administração pública. 

 

16. DA EQUIPE TÉCNICA 

O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da 

contratação: 

Josenópolis (MG), 16 de Outubro de 2024 

 

Valdirene Pereira de Carvalho    

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

 

Junior Oliveira Viana 

Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

 

 

Oldimar Selmo Gomes 

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

 

 

17. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Recebido o presente Estudo Técnico Preliminar, verifico que ele está de 

acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, 

no mais, atende as demandas formuladas da melhor maneira, pelo que 

APROVO E AUTORIZO a contratação nos termos concluídos pela equipe 

técnica de planejamento. 

 

Thaís Pereira Andrade Queiroz  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER. 


